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EDITAL Nº 408/2022 

1ª SUSPENSÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL 

FERNANDO PAULO FERREIRA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA 

FRANCA DE XIRA 

FAZ SABER, em cumprimento do disposto no nº 1, do artigo 56º, do anexo I da Lei 

nº 75/2013, de 12 de setembro, e nos termos da alínea b), do nº 1, do artigo 126º 

do Decreto-Lei nº 80/2015, de 14 de maio, na sua atual redação, que a Câmara 

Municipal de Vila Franca de Xira, na sua reunião ordinária e pública realizada a 18 

de maio de 2022, deliberou aprovar o início do procedimento relativo à elaboração 

dos trabalhos da 1ª suspensão do Plano Diretor Municipal, incidindo sobre os 

artigos 102º e 106º do regulamento do plano, com o objetivo de criar as condições 

necessárias para o desenvolvimento e implementação do projeto denominado Cais 

Fluvial da Castanheira do Ribatejo. 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos locais do costume e publicitado no sítio do município na Internet. 

E eu,                                                                                    , Diretor do 

Departamento de Gestão Administrativa e Jurídica, o subscrevi. 

Paços do Município de Vila Franca de Xira, 20 de maio de 2022 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 
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